
Temas dos Anexos da Directiva INSPIRE

Que Autoridades Públicas Responsáveis?

Ana Sofia Rizzone e Alexandra Fonseca



Agenda

● Enquadramento e objectivo

● Metodologia

● Resultados obtidos

● Questões por resolver

● Passos seguintes

● Proposta de GT Temáticos

● Notas finais



Enquadramento

● Aprovação da Directiva INSPIRE e transposição �

necessidade de definir claramente os CDG e serviços 

existentes em Portugal para cada um dos temas 

enumerados nos Anexos e as instituições com 

responsabilidade pela sua produção

● Criação do GT INSPIRE para apoiar o IGP na fase inicial de 

implementação da Directiva

● Diagnóstico da situação nacional�”Análise dos temas da 

Directiva INSPIRE e das Autoridades Públicas responsáveis 

pelos CDG e serviços de cada Tema”



Objectivo

● Autoridades Públicas (AP) com responsabilidades formais 
pela produção de CDG e serviços enquadrados nos temas 
enumerados nos Anexos da Directiva

● Iniciado em 2008

● Ponto de partida para a monitorização e reporte de 2010 e 
vector de sensibilização da instituições para a 
problemática INSPIRE e seu potencial envolvimento no 
processo de monitorização

● Apresentação pública de duas versões de lista

● Contributos da Rede INSPIRE PT e GT M&R CO-SNIG

● Lista de AP que vai sendo progressivamente enriquecida 
com contributo da instituições



Metodologia

● Última versão publicada 
em: 
http://snig.igeo.pt/Inspire/
NrelatInstTemasINSPIRE
.asp

● Metodologia centrada na 
análise dos temas da 
Directiva e na pesquisa 
de legislação relativa às 
AP (leis orgânicas, 
estatutos e outros 
diplomas)



Metodologia - temas

● 34 temas de natureza trans-sectorial e específicos 
do sector ambiental classificados em 3 Anexos 



Metodologia -

Definição dos temas



Metodologia

Tabela de 

Ministérios

● Instituições IN e OUT conforme fazem ou não parte do 
SNIG

● Critério metodológico: instituições IN + instituições OUT 
do Ministério da Saúde



Metodologia

Fichas de 

Instituições

● Administração 
central directa e 
indirecta do 
Estado



Metodologia

Fichas de Assuntos

Assuntos:

● Produção cartográfica 
nacional;

● Nomenclatura das 
Unidades Territoriais 
para fins estatísticos 
(NUTs) e regiões e 
zonas agrárias;

● Denominação de ruas, 
praças e numeração dos 
edifícios;

● Delimitação de unidades 
administrativas;

● Sistema Nacional de 
Exploração e Gestão de 
Informação Cadastral 
(SINERGIG);

● Áreas metropolitanas e 
associações de 
municípios.



Metodologia

Fichas de Temas

● CDG para os 
Anexos I e II 
com base nos 
site das 
instituições



Resultados obtidos

● 1ª versão: 6 Fev 2009 
na 1ª reunião da 
Rede INSPIRE PT �
conceitos da Directiva

● 2ª versão: 23 Fev 
2010 ao GT M&R 
CO-SNIG �FCD 
como fonte adicional; 
utilizada como base 
de partida para a 
monitorização e 
relatório de 2010

● Monitorização 2010�
formalização da lista 
de AP responsáveis 
pelos temas dos 
Anexos 



Questões por resolver

● Temas III.13 Condições atmosféricas e III.14 Condições 
geometeorológicas parecem ter alguma sobreposição entre si ou 
ser de difícil distinção;

● Também os temas I.4 Unidades administrativas e III.1 Unidades 
estatísticas, parecem sobrepor-se uma vez que ambos abrangem 
as unidades administrativas;

● situações em que a entidade não se considerou produtora, apesar 
de formalmente ter competências para se considerar e situações 
em que a entidade se considerou produtora apesar de não 
apresentar competências para produzir essa informação;

● situações em que não é clara a identificação das entidades 
formalmente responsáveis pela produção dos CDG e serviços 
enquadrados num determinado tema�exemplo do tema I.4 
Unidades administrativas



Questões por resolver

Exemplo Tema I.4

● responsabilidade do IGP que 
foi formalmente designado 
para as delimitar � CAOP;

● responsabilidade do INAG, que 
tem sob a sua tutela as ARH, 
cuja delimitação reportou na 
monitorização de 2010

● NUTS do Eurostat: D.L. nº
244/2002, de 5 de Nov define 
NUT I, II e III mas não designa 
entidade responsável pela 
delimitação�CAOP (IGP)?

● LAU: 308 municípios(LAUI) e 
respectivas 4257 freguesias 
(LAU II) � CAOP (IGP)?

● áreas metropolitanas e as 
associações de municípios
(NUTII)� CAOP (IGP)?



Questões por resolver

● Regiões Autónomas da Madeira e Açores com organismos 

e IDE autónomos�representantes são responsáveis pela  

da implementação da Directiva na respectiva região e 

enviam, quando solicitada, a informação necessária para 

que o IGP possa cumprir os compromissos de Portugal 

relativamente à Comunidade Europeia.

● Não se reportou a 

existência de CDG 

para o tema I.5 

Endereços por não 

existir uma entidade 

da administração 

central oficialmente 

designada para o 

efeito



Passos seguintes

● instituições públicas responsáveis pelos mesmos temas foram 
agrupadas com vista à constituição de Grupos de Trabalho (GT) 
Temáticos

● apresentados pela primeira vez na 2ª reunião do CO-SNIG

● Objectivos:

– clarificar as responsabilidades formais das instituições envolvidas

– acompanhar a elaboração das Disposições de Execução relativas às 
especificações de dados de cada tema, estudando ainda a sua 
aplicação aos CDG e serviços de que são responsáveis, tendo em 
conta os prazos definidos na Directiva ;

● foram a discussão no GT M&R CO-SNIG e serão brevemente 
sujeitos a aprovação na próxima reunião do CO-SNIG;

● ANMP em representação dos 308 Municípios tem presença no GT 
através das CIM;

● participação das RAA e RAM relevante mas será posta à
respectiva consideração



Proposta de GT 

Temáticos

GT01

I.1 Sistemas de referência IGP, IGEOE, IH

I.2 Sistemas de quadrículas geográficas IGP, IGEO

I.3 Toponímia IGP, IGEOE, IH, INE, INAG

II.1 Altitude IGP, IGEOE, IH, INAG, LNEG

GT02

I.4 Unidades administrativas IGP, IGEOE, INAG

I.5 Endereços INE, CIM, CTT

III.1 Unidades estatísticas IGP, INAG, INE, CTT

III.10 Distribuição da população - Demografia INE

GT03

I.6 Prédios IGP, DGCI

III.2 Edifícios IGP, IGEOE, INE, IHRU, DGCI

GT04

I.8 Hidrografia IGP, IGEOE, IH, INAG, IPTM

II.4 Geologia IH, INAG, ICNB, LNEG, IPTM

GT05

I.9 Sítios protegidos INAG, ICNB, AFN, IGESPAR, IHRU

III.16 Regiões marinhas INAG, ICNB, INRB

III.17 Regiões biogeográficas ICNB

III.18 Habitats e biótopos ICNB

III.19 Distribuição das espécies ICNB, AFN

GT06

II.2 Ocupação do solo IGP, IVV, AFN, IFAP

II.3 Ortoimagens IGP, IFAP, DGADR

III.3 Solo AFN, DGADR, INRB

III.4 Uso do Solo AFN, DGOTDU, DGADR

III.9 Instalações agrícolas e aquícolas AFN, DGPA, IFAP

GT07

III.8 Instalações industriais e de produção DGEG

III.20 Recursos energéticos INAG, AFN, LNEG, DGEG

III.21 Recursos minerais LNEG, DGEG

GT08

III.5 Saúde humana e segurança INEM, DGS, INSA

III.6 Serviços de utilidade pública e do Estado IGP, INAG, APA, DGOTDU, IPTM, GEP, CIM

III.7 Instalações de monitorização do ambiente IH, INAG, ICNB, INRB

III.11 Zonas de gestão/restrição/ 

regulamentação e unidades de referência

INAG, ICNB, APA, IVV, AFN, DGOTDU, DGEG, 

DGADR, ANPC

III.12 Zonas de risco natural IGP, INAG, AFN, ANPC, IM

GT09

III.13 Condições atmosféricas IM

III.14 Características geometeorológicas INAG, AFN, IM

III.15 Características oceanográficas IH, IM, INRB

GT10
I.7 Redes de transporte IGP, IGEOE, IPTM, EP, INAC, REFER, INIR, IMTT



Notas finais

● A lista das AP com responsabilidades na produção de CDG e 
serviços enquadrados nos temas dos Anexos não está ainda 

concluida uma vez que, com excepção daquelas inseridas no 
Ministério da Saúde, ficaram por analisar todas as restantes 
instituições OUT.

● Com as Regiões Autónomas, o IGP encontra-se a delinear uma 
forma de articulação efectiva, sendo que a Madeira se encontra 
já aplicar a metodologia seguida pelo IGP na identificação das 
Autoridades Públicas. 

● O IGP deve ainda encetar esforços no sentido do maior 
envolvimento e participação das instituições que ainda não 
nomearam ponto de contacto INSPIRE e das que dispondo de 

ponto de contacto INSPIRE, ainda não preencheram os temas 
INSPIRE pelos quais se consideram detentoras, utilizadoras, 

distribuidoras e produtoras de determinado tema.



Obrigada!


